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RESOLUÇÃO Nº 27/2024 

 

SÚMULA: APROVA A ALTERAÇÃO DA COMISSÃO DE DOCUMENTAÇÃO 
E INSCRIÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA 
IDOSA – CMDPI DE MEDIANEIRA PARA O MANDATO 2023/2025. 
 

O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa - CMDPI, do município de 

Medianeira, Estado do Paraná, embasado pela Lei Municipal nº 1.232/2024, de 

28 de março de 2024, no uso de suas atribuições legais, e 

 

Considerando a deliberação em reunião ordinária realizada em 15 de agosto 

de 2024; 

 

RESOLVE:  

 

Art.1º - Aprovar a alteração da Comissão de Documentação e Inscrição, 

ficando composta por: Anna Carolina Manosso Von Mecheln e Talita Griva 

da Silva – Conselheiras Governamentais e, Rosenildo Moreira e Eliseu 

Portela – Conselheiros Não Governamentais. 

 

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Sala de Sessões, 19/08/2024.  

 

 

 

 

 

Sirlei Bittencourt Pinheiro Brod 
Presidente do CMDPI 

Gestão 2023/2025 
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